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PROJETO DE LEI N.º 1.312, DE 2020 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Prevê, como medidas alternativas à dissolução de contratos de locação 
de imóvel não residencial urbano, na constância do estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Congresso Nacional, em 
decorrência da pandemia internacional ocasionada pela infecção 
humana pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19), a possibilidade de 
redução do valor dos respectivos aluguéis em cinquenta por cento, ou, 
alternativamente, a possibilidade de que os aluguéis deixem de ser 
cobrados, pelo prazo mínimo de três meses. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-936/2020.  
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Art. 137, caput - RICD 
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   O Congresso Nacional decreta:  
 
 
   Art. 1.º Esta Lei prevê, como medidas alternativas à 
dissolução de contratos de locação de imóvel não residencial urbano, na 
constância do estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Congresso Nacional, em decorrência da pandemia internacional 
ocasionada pela infecção humana pelo coronavírus SARS-CoV-2 
(COVID-19), a possibilidade de redução do valor dos respectivos 
aluguéis em cinquenta por cento, ou, alternativamente, a possibilidade 
de que os alugueis deixem de ser cobrados, pelo prazo mínimo de três 
meses.  
  
   Art. 2.º Excepcionalmente e enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n.º 6, de 20 de 
março de 2020, decorrente da pandemia internacional ocasionada pela 
infeção humana pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19), o locatário 
de imóvel não residencial urbano poderá promover a resilição unilateral 
do respectivo contrato de locação, sem o pagamento de multas e 
encargos. 
 
   § 1.º A resilição prevista no caput poderá ser evitada, desde 
que o locador se disponha a reduzir o valor do aluguel em 50% 
(cinquenta por cento) ou conceda um prazo de carência de, no mínimo, 
3 (três) meses a contar do pleito do locatário, durante os quais as 
prestações locatícias não serão cobradas.  
 
   § 2.º O disposto neste artigo não se aplica às locações não 
residenciais urbanas contratadas com instituições financeiras públicas e 
privadas e às que envolvem atividades comerciais que não tenham 
sofrido interrupção contínua, com duração igual ou superior a 30 (trinta 
dias), em decorrência da aplicação de medida prevista no art. 3.º da Lei 
n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  
   
  Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
    

   Vivemos sob a égide de pandemia internacional ocasionada 
pela infecção humana pelo coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), com 
impactos que ultrapassam a saúde pública e afetam a economia do 
País. 

   O crescimento econômico foi inicialmente afetado pela 
desaceleração da China e teve seu agravamento verificado com o início 
da epidemia.  

http://planalto.gov.br/ccivil_03/Portaria/DLG6-2020.htm
http://planalto.gov.br/ccivil_03/Portaria/DLG6-2020.htm
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   A disseminação mundial do vírus levou a uma crise ainda 
mais grave no cenário econômico mundial, haja vista que as medidas 
necessárias para proteger a população do vírus que desaceleram a taxa 
de contaminação e evitam o colapso do sistema de saúde, implicam 
inevitavelmente em forte desaceleração também das atividades 
econômicas.  

   Essas medidas envolvem o isolamento social, a quarentena 
e o fechamento temporário de estabelecimentos comerciais e industriais. 
Se, por um lado, são medidas necessárias para proteger a saúde e a 
vida das pessoas, por outro lado, as mesmas medidas causam grandes 
perdas de receita e renda para empresas e trabalhadores. 

   Assim, é mister que se ajude as empresas e pessoas, 
especialmente aquelas mais vulneráveis, à desaceleração do 
crescimento econômico, a atravessar este momento calamitoso, 
garantindo que estejam prontas para a retomada quando o problema 
sanitário tiver sido superado.  

   Como mencionou o Presidente da República na Mensagem 
nº 93/2020, de calamidade pública, enviada ao Congresso: “Nesse 
sentido, a maioria dos países vêm anunciando pacotes robustos de 
estímulo fiscal e monetário, bem como diversas medidas de reforço à 
rede de proteção social, com vistas a atenuar as várias dimensões da 
crise que se desenha no curtíssimo prazo. Apesar da incerteza em 
relação à magnitude dos estímulos requeridos, bem como dos 
instrumentos de política mais adequados neste momento, a avaliação de 
grande parte dos analistas é que as medidas anunciadas têm apontado, 
em geral, na direção correta.” 

   Nessa mesma linha, entendemos que as alternativas à 
resolução dos contratos de locação não residencial urbana, abertas pela 
presente proposição, serão capazes de suavizar os impactos 
econômicos, atenuando as perdas e facilitando o processo de retomada 
do crescimento econômico pós pandemia. 

   Em um cenário de tamanha incerteza, mas com inequívoca 
tendência de decréscimo de receitas e elevação de despesas do setor 
produtivo do Brasil, a utilização de mecanismos que atenuem as perdas 
pode viabilizar a retomada mais rápida do crescimento econômico. 

   Embora não haja previsão similar na Lei do Inquilinato (Lei 
n.º 8.245, de 18 de outubro de 1991), que disciplina a matéria, a revisão 
dos contratos em geral, em moldes muito semelhantes aos contidos na 
presente proposta, encontra respaldo nos artigos 478, 479 e 480 do 
Código Civil brasileiro, que estabelecem que se a ocorrência de 
acontecimentos extraordinários e imprevisíveis (a pandemia do 
coronavírus preenche ambos os requisitos) tornar a prestação de uma 
das partes excessivamente onerosa, será possível que ela pleiteie a 
redução da prestação ou a mudança no seu modo de execução. 
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   Diante disso, nada impede que o locador, com o intuito de 
evitar o fim da locação, com a consequente desocupação do imóvel 
locado, sem previsão concreta de reocupação, entre em acordo com o 
locatário e, por meio de um adendo contratual, estipulem a redução do 
valor do aluguel ou a concessão de um prazo de carência para que o 
locatário volte a paga-lo, após ter procedido à notificação do locador, 
nos termos do art. 473 do Código Civil pátrio.   

   Ante o exposto e diante da grande importância da medida 
proposta, notadamente no contexto econômico em que nos 
encontramos, solicito o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

   Sala das Sessões, em 31 de março de 2020. 

 
 
 
 
 

Deputado CARLOS SAMPAIO 
PSDB/SP  

 
 

Deputado VITOR LIPPI 
PSDB/SP 

  

   
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 

 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
  

O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
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limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 
nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 
93, de 18 de março de 2020.  

 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 
definidos pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 
saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 
ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Vide Medida Provisória nº 926 de 20 de Março de 2020  

 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 
medidas:  

I - isolamento;  
II - quarentena;  
III - determinação de realização compulsória de:  
a) exames médicos;   
b) testes laboratoriais;   
c) coleta de amostras clínicas;   
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   
e) tratamentos médicos específicos;   
IV - estudo ou investigação epidemiológica;  
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V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  
VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 
por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos 
sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   
b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   
§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 

base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e 
deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à 
preservação da saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  
I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e 

a assistência à família conforme regulamento;  
II - o direito de receberem tratamento gratuito;  
III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 
privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  
I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos 

incisos I e II do caput deste artigo; e  
II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  
§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  
§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  
I - pelo Ministério da Saúde;  
II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da 

Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  
III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do 

caput deste artigo.  
 
Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  
.......................................................................................................................................................  
 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 
operacionalização do disposto nesta Lei.  

 
Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 
contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 
(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Sérgio Moro  
Luiz Henrique Mandetta 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para dispor sobre procedimentos para 
aquisição de bens, serviços e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 
Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 
âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 
.......................................................................................................................... 
 
VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 
fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 
portos ou aeroportos de: 
a) entrada e saída do País; e 
b) locomoção interestadual e intermunicipal; 
.......................................................................................................................... 
 
§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 
o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 
 
§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 
públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. 
 
§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 
afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive 
as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em 
ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 
Poder concedente ou autorizador. 
 
§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 
funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 
termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam 
acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 
 
"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 
de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de 
que trata esta Lei. 
.......................................................................................................................... 
 
§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 
serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 
com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 
suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 
ou serviço a ser adquirido." (NR) 
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.......................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 
 

 
LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 

 

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 
e os procedimentos a elas pertinentes. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA LOCAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Da locação em geral 
 

Art. 1º A locação de imóvel urbano regula - se pelo disposto nesta Lei.  
Parágrafo único. Continuam regulados pelo Código Civil e pelas leis especiais:  
a) as locações:   
1. de imóveis de propriedade da União, dos Estados e dos Municípios, de suas 

autarquias e fundações públicas;  
2. de vagas autônomas de garagem ou de espaços para estacionamento de 

veículos;  
3. de espaços destinados à publicidade;  
4. em apart-hotéis, hotéis-residência ou equiparados, assim considerados aqueles 

que prestam serviços regulares a seus usuários e como tais sejam autorizados a funcionar;  
b) o arrendamento mercantil, em qualquer de suas modalidades.   

 
Art. 2º Havendo mais de um locador ou mais de um locatário, entende-se que são 

solidários se o contrário não se estipulou.  
Parágrafo único. Os ocupantes de habitações coletivas multifamiliares presumem-

se locatários ou sublocatários.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DOS CONTRATOS EM GERAL 
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...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
Seção I 

Do Distrato 
 

Art. 472. O distrato faz-se pela mesma forma exigida para o contrato. 
 
Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou implicitamente 

o permita, opera mediante denúncia notificada à outra parte. 
Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza do contrato, uma das partes houver 

feito investimentos consideráveis para a sua execução, a denúncia unilateral só produzirá 
efeito depois de transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos. 
 

Seção II 
Da Cláusula Resolutiva 

 
Art. 474. A cláusula resolutiva expressa opera de pleno direito; a tácita depende 

de interpelação judicial. 
 
Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, 

se não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por 
perdas e danos. 

 
Seção III 

Da Exceção de Contrato não Cumprido 
 

Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 
sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro. 

 
Art. 477. Se, depois de concluído o contrato, sobrevier a uma das partes 

contratantes diminuição em seu patrimônio capaz de comprometer ou tornar duvidosa a 
prestação pela qual se obrigou, pode a outra recusar-se à prestação que lhe incumbe, até que 
aquela satisfaça a que lhe compete ou dê garantia bastante de satisfazê-la. 

 
Seção IV 

Da Resolução por Onerosidade Excessiva 
 

Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a prestação de uma 
das partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em virtude 
de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do 
contrato. Os efeitos da sentença que a decretar retroagirão à data da citação. 

 
Art. 479. A resolução poderá ser evitada, oferecendo-se o réu a modificar 

eqüitativamente as condições do contrato. 
 
Art. 480. Se no contrato as obrigações couberem a apenas uma das partes, poderá 

ela pleitear que a sua prestação seja reduzida, ou alterado o modo de executá-la, a fim de 
evitar a onerosidade excessiva. 

 
TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 
 

CAPÍTULO I 
DA COMPRA E VENDA 
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Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 481. Pelo contrato de compra e venda, um dos contratantes se obriga a 

transferir o domínio de certa coisa, e o outro, a pagar-lhe certo preço em dinheiro. 
....................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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